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MEDIDA PROVISORIA N2 905, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

EMENDA MODIFICATIVA N¢
MPV 905/2019

Institui o Contrato de Trabalho
Verde e Amarelo, altera a
legislacao trabalhista e dd outras
providéncias.

Altera o § 42 e acrescenta § 52 ao art. 630 da Medida Proviséria n. 905, de

2019, com a seguinte disposicao:
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$ 42 Somente os Auditores Fiscais do Trabalho Médicos terdo livre
acesso ao prontudrio médico e de saude ocupacional do
trabalhador, tendo em vista a inviolabilidade da intimidade do
trabalhador e dos assuntos médicos resguardados pelo sigilo
profissional.

§ 52 Os documentos sujeitos a inspe¢do poderdo ser apresentados
nos locais de trabalho ou, alternativamente, em meio eletrénico
ou, ainda, em meio fisico, em dia e hora previamente
estabelecidos pelo Auditor Fiscal do Trabalho, excetuando-se os
prontudrios médicos pelo dever de guarda do sigilo profissional.”
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art790b.

JUSTIFICATIVA

Os Auditores Fiscais do Trabalho que ndo s3ao médicos ndao tém
competéncia técnica para avaliar exames e/ou condutas de médicos. Além do mais,
estariam violando a intimidade do trabalhador uma vez que ndo sdo médicos. Somente
um médico é capaz de avaliar a conduta de outro médico. E assim também na Justica,
guando o Juiz nomeia um médico como Jurisperito para avaliar se no caso em questao

houve ou n3o erro médico.

Sala da Comissdo, 20 de novembro de 2019.

Subtenente Gonzaga

Deputado Federal (PDT/MG)
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